
PARECER Nº   579, DE 2015 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, 

sobre o Requerimento nº 242, de 2015. 

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES 

I – RELATÓRIO 

Trata o presente processo do Requerimento nº 242, de 2015, de 

autoria do Senador Davi Alcolumbre, no qual Sua Excelência, com o esteio 

do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e dos artigos 215, I, a, 216, I e 

217 do Regimento Interno do Senado Federal postula que o Senhor Ministro 

de Estado da Integração Nacional providencie as informações requeridas da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM em relação 

às despesas e outros dados relativos à publicidade realizada por esta 

autarquia federal.  

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 242, de 2015, de autoria do Senador Davi 

Alcolumbre, cuida em postular que o Senhor Ministro de Estado da 

Integração Nacional providencie as informações requeridas da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM em relação 

às despesas e outros dados relativos à publicidade realizada por esta 

autarquia federal.  



O fundamento do pedido encontra-se em matéria publicada pela 

Associação Contas Abertas em 22/01/15, assinada por Dyelle Menezes, sob 

o título “Presidência liderou gastos do governo com publicidade no ano

passado”. 

Pondera o nobre parlamentar, em reforço, que “para toda ação 

governamental deve haver a contrapartida da transparência dessas, da 

facilitação do acesso às informações e do controle social.” 

O pleito enquadra-se na competência constitucional de 

fiscalizar do Senado Federal, além do que, encontra-se de acordo com a Lei 

de Transparência, que busca resguardar o interesse público. 

III – VOTO 

Não há dúvida, portanto, que o Requerimento nº 242, de 2015 

vem devidamente fundamentado e as razões que o motivam são de ordem 

constitucional e atendem diretamente o interesse público. 

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do Requerimento nº 

242, de 2015, de autoria do Senador Davi Alcolumbre. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 




